
LEGISLAÇÃO 

ATO COMPLEMENTAR N" 8 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 30 do Ato 
Institucional n' 2, de 27 de outubro de 
1965, resolve baixar o seguinte Ato Com
plementar: 

Art. l' Além dos casos previstos no Ato 
Complementar n' 5, poderá, ainda, ser de
cretada pelo Presidente da República a in
tervenção nos Municípios, enquanto não se 
realizarem as primeiras eleições para Pre
feito e Vereadores e conseqüente investi
dura nesses cargos. 

§ 19 O Interventor exercerá, cumulati
vamente, com as de Prefeito, as atribuições 
que, de acôrdo com a Lei Orgânica dos 
Municípios e legislação estadual respectiva, 
competirem à Câmara Municipal. 

§ 2" Quando não houver Lei Orgânica 
comum a todos os Municípios, reger-se-á 
o Municipio nôvo pela daquele donde sua 
sede fôr oriunda. 

Art. 2" J;:ste Ato entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasilia, 29 de março de 1966: 145' da 
Independência e 78· da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Mem de Sá. 

Publicado no Diário Oficial de 30 de 
março de 1966. 

ATO COMPLEMENTAR N· 9 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 30 do Ato Institucional n9 2, de 27 
de outubro de 1965, resolve baixar o se
guinte Ato Complementar: 

Art. I" A inscrição de candidatos a 
Presidente e Vice-Presidente da República 
e a de candidatos a Governador e Vici'
Governador de Estado a que se referem, 
respectivamente, o art. 9·, § 1°, do Ato 
Institucional n 9 2 e o artigo 1-, § 1Y , do 
Ato Institucional n· 3, serão feitas perante 
as Mesas do Congresso Nacíonal ou das 
Assembléias Legislativas, conforme o caso, 
mediante requerimento de organização par
tidária, instruído com: 

a) os documentos previstos no artigo 
94, § I·, itens I, lI, III e VI. da Lei 
n· 4.737, de 15 de julho de 1965 (Có
digo Eleitoral); 

b) prova de filiação partidária, re~ul

tante de inscrição, nos térmos do artigo 7·, 
parágrafo único, do Ato Complementar 
nO 7, efetuada, até 1· de julho, para can
didatos a Governador e Vice-Governador, 
e, até 1· de agôsto para candidatos a Pre
sidente e Vice-Presidente da República, ~e 

exigido êste requisito até cinco dias após 
a fixação da data da respectiva convenção, 
por dois terços dos membros do Gabinet:: 
Executivo Nacíonal ou de Gabinete Exe
cutivo Regional. conforme o caso; 

c) fôlha corrida, na conformidade do 
art. 20 da Lei n- 4.961. de 6 de maio de 
1966; 

d) certidão fornl.'cida. conforme o ca
so, pelo Superior Tribunal Eleitoral ou 
pelo Tribunal Rl.'gional Eleitoral. onde 
conste que a escolha do candidato, pela 
convenção partidária, não foi impugnada ou 
que foi julgada improcedente a impugna
ção. 

Art. 2· Em caso de morte ou impedi
mento insuperável ( artigo 9", § I" , do 
Ato Institucional nO 2 e artigo 1·, § 1°, do 
Ato Institucional n· 3), as exigências cons
tantes das alineras a a c, do artigo anterior. 
serão satisfeitas nos dez dias seguintes à 
data da eleição, dispensada a da alinea d. 
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Parágrafo único. Nos casos referidos 
neste artigo. processar-se-á. até vinte :lias 
após a eleição. na forma da legislação (;m 
vigor. qualquer argüição de nulidade. 

Art. 39 As convenções nacional ou r~
gionais (artigo 39 do Ato Complementar 
n9 7) serão realizadas. respectivamente. 
até os dias 15 de agôsto e 15 de julho de 
1966. 

Art. 49 Realizada a convenção e esco
lhido candidato ou candidatos, uma cópIa 
da ata. devidamente autenticada pelo Prr
sidente e Secretário, será apresentada, den
tro de quarenta e oito horas, ao Tribunal 
Superior ou ao Tribunal Regional Eleitoraí. 
conforme o caso. 

§ 19 Protocolado o recebimento da ata, 
o Presidente do Tribunal fará publicá-Ia 
em edital, dentro de vinte e quatro horas, 
no DiáriO OficiaI da União ou do Estado. 
para conhecimento dos interessados. 

§ 29 Caberá às organizações com atri
buições de partido político ou ao Ministé
rio Público. nas quarenta e oito horas se
guintes, observada, no que fôr aplicável, a 
Lei n9 4.738. de 15 de julho de 1965. im
pugnar. perante o Tribunal competente. a 
escolha do candid-adto. mediante argüição 
de inelegibilidade ou incompatibilidade. 

§ 3'> Feita a impugnação. terá a orga
nização partidária. que escolheu o candi
dato. o prazo de dois dias para contestá
la. podendo juntar documentos e requerer 
a produção de outras provas (Lei n" 4.738, 
de 15 de julho de 1965, art. 89 ). 

§ 4° Prosseguir-se-á. até final. nos 
térmos. aplicáveis à espécie, dos arts. 9" 
a H da Lei n9 4.738, de 15 de julho de 
1965. 

§ 5" São reduzidos, para os casos de 
que trata éste Ato. a quatro dias, vinte e 
quatro horas, dois dias, três dias, e sete 
dias, respectivamente, os prazos previstos 
nos arts. 9<', 10. 11. 13 e H da Lei n" 
4.738, de 15 de julho de 1965. 

§ 6° As decisões do Tribunal Superior 
Eleitoral. proferidas em grau de recurso, 
nos térmos déste artigo, serão imediata
mente comun:c::das à instância inferior, em 
telegrama urgente. para todos os efeitos 
legais. 

§ 79 A decisão do Tribunal Superior 
Eleitoral. como instância única, será pu
blicada dentro de quarenta e oito horas, e 
o telegrama, a que se refere o parágrafo 
anterior, vinte e quatro horas após o seu 
recebimento. 

Art. 5" As convenções, de que trata 
o artigo 3·, delegarão podéres às Comis
sões Diretoras Nacional ou Regionais, 
conforme o caso. para escolherem novos 
candidatos. na hipótese de que, por decisão 
judiciária irrecorrivel. sejam declarados 
inelegíveis o candidato ou candidatos es
colhidos, e, bem assim, aos Gabinetes 
Executivos nos casos do art. 2· dêste 
Ato. 

Parágrafo único. Escolhido nôvo can
didato, proceder-se-á, em seguida, ressal
vado o disposto no art. 2· dêste Ato, na 
conformidade do que prescreve o artigo 
4" e seus parágrafos. 

Art. 6" A Justiça Eleitoral poderá re
duzir os prazos estabelecidos no art. 4· 
dêste Ato, para que não sejam prejudica
das. em nenhuma hipótese, as inscrições 
previstas no artigo 19 • 

Art. 79 As Comissões Diretoras Muni
cipais, de que tratam os Atos Complemen
tares números 4 e 7, deverão estar organi
zadas até o dia 25 de junho de 1966, nos 
Estados em que. no corrente ano, haja 
eleições indiretas e até 1· de agôsto. nos 
demais Estados. 

Parágrafo único. Nos Municípios onde 
não haja Comissões Di~etoras organizadas 
até essas datas, serão as mesmas substi
tuídas, para todos os efeitos, por Comis
sões Interventoras Municipais, de três a 
sete membros, constituídas pelo voto de 
dois terços dos membros dos Gabinetes 
Executivos Regionais das respectivas or
ganizações partidárias. 

Art. 8" As inscrições, de que trata o 
artil)O 7" do Ato Complementar n" 7, se
rão feitas, pelos interessados, perante as 
Comissões Diretoras Municipais, as Co
missões Diretoras Estaduais, ou a Comis
são Diretora Nacional. bem como, nos 
Municípios onde não haja Comissões or
ganizadas, perante delegados ou represen
tantes eleitorais, dev;damente credenciados 
para tal fim. 
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§ 1· A inscrição poderá ser feita por 
procurador com podêres especiais, ficando 
o respectivo instrumento arquivado na Co
missão Diretora perante a qual tenha sido 
realizada. 

§ 29 Quando se tiver inscrito perante 
Comissão Diretora hieràrquicamente supe
rior à competente para registrá-lo na Jus
tiça Eleitoral, o candidato a eleições dire
tas deverá apresentar certidão de sua 
inscnçao, fornecida pelo Secretário do 
Gabinete Executivo respectivo, com a de
claração de autenticidade e veracidade fei
ta pelo Secretário, conforme o caso, do 
Tribunal Superior ou dos Tribunais Re
gionais Eleitorais, com firmas reconheci
das. 

§ 3· Não terá validade, para os efeitos 
do artigo 79 do Ato Complementar n' 7, a 
inscrição feita perante Comissão Diretora 
hieràrquicamente inferior à competente 
para o registro, na Justiça Eleitoral, do 
candidato à eleição direta que pretenda 
disputar. 

§ 4° Os representantes de que trata o 
art. 4·, § 1°, do Ato Complementar nO 4, 
nos Municípios onde não houver Comis
são Diretora ou Interventora organizada, 
serão designados pela Comissão Diretora 
Regional. 

Art. 9° Os livros a que se refere o 
artigo 7', parágrafo único, do Ato Com
plementar n9 7, não estão sujeitos a pa
dronização ou modêlo especial, bastando 
que sejam abertos e rubricados pelos Tri
bunais ou Juízes Eleitorais. Os Tribunal .. 
Regionais e os Juízes Eleitorais, pare: 
cumprimento dessa norma legal, não de
pendem de instruções ou autorização espe
cial dos órgãos que lhe são hieràrquica
mente superiores na Justiça Eleitoral. 

Parágrafo único. Nos Municípios onde 
não haja Comissão Diretora ou Intervt!n
tora, devidamente constituída, os livrus 
mencionados no parágrafo anterior ficarã.:: 
em poder dos delegados ou representante., 
eleitorais a que se refere o artigo 8°. 

Art. 10. O Tribunal Superior Eleito
ral expedirá instruções para fiel execução 
dos artigos 1° a 69 dêste Ato. 

Art. 11. 1!:ste Ato entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 11 de maio de 1966; 1459 da 
Independência e 78· da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Mem de Sá. 

Publicado no Diário Oficial de 12 de 
maio de 1966. 

ATO COMPLEMENTAR N" 10 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Ar
tigo 30 do Ato Institucional n' 2. resolve 
baixar o seguinte Ato Complementar: 

Art. l' A suspensão de direitos polí· 
ticos, decretada com fundamento no artigo 
15 do Ato Institucional n9 2, de 27 d~ 
outubro de 1965, acarreta, simultâneamen
te, a suspensão do exercício do mandato 
eletivo federal, estadual ou municipal. 

Art. 29 1!:ste Ato Complementar, que 
se aplica ás suspensões de direitos políti
cos já decretadas, entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Brasilia, -4 de junho de 1966; 1459 da 
Independência e 789 da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Mem de Sá. 

Publicado no Diário Oficial de 7 de )u
nho de 1966. 

ATO COMPLEMENTAR N° 11 

O Presidente da República, no uso das 
atribUições que lhe confere o art. 30 do 
Ato Institucional n· 2, de 27 de outubro 
de 1965, resolve baixar o seguinte Ato 
Complementar: 

Art. l' Até que sejam empossados os 
Prefeitos eleitos, na forma do art. 49 , § 19 , 

do Ato Institucional n· 3, de 5 de fevereiro 
de 1966, proceder-se-á, por ato do Presi
dente da República, a intervenção nos Mu
nicípios em que se vagarem êsses cargos 
e os de Vice-Prefeito, em virtude de re
núncia, morte, perda ou extinção do man
dato dos respectivos titulares. 

Art. 2" 1!:ste Ato Complementar entra
rá em vigor na data de sua publicação, 
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ficando revogados o art. 1~ do Ato Com
plementar n9 5, de 10 de dezembro de .. 
1965 e demais disposições em contrário. 

Brasília, 28 de junho de 1966; 1459 da 
Independência e 78<> da República. - H. 
USTl!LLO BRANCO. - Mem de Sá. 

Publicado no Diário Oficial de 30 de 
junho de 1966 . 

ATO COMPLEMENTAR N° 12 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 30 do 
Ato Institucional n9 2, de 27 de outubro 
de 1965, e 

Considerando que, nas eleições realiza
das em 3 de outubro de 1965, no Estado 
de Alagoas, para os cargos de Governa
dor e Vice-Governador, nenhum dos can
didatos obteve maioria absoluta e a As
sembléia Legislativa não homologou o no
me do candidato que obteve maioria de 
votos; 

Considerando flue, diante disso, é im
prescindível a realização de novas eleições; 

Considerando que, pelo Ato Institucio
nal n9 3, a eleição para os cargos de Go
vernador e Vice-Governador deverá fa
zer-se pela Assembléia Legislativa, em ses
são pública e votação nominal, resolve 
baixar o seguinte Ato Complementar: 

Art. I' A eleição do Governador e do 
Vice-Governador no Estado de Alagoas 
far-se-á por sufrágio indireto, nos têrmos 
do Ato Institucional n' 3. 

§ 19 No corrente ano, a eleição de que 
trata êste artigo realizar-se-á em 3 de se
tembro e a posse dos eleitos, em 16 dês
se mês. 

§ 29 O mandato dos eleitos terminará 
em 15 de março de 1971. 

Art. ZO &te Ato entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Brasília, 28 de junho de 1966; 145' da 
Independência e 78' da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Mem de Sá. 

Publicado no Diário Oficial de 30 de 
junho de 1966 . 

ATO COMPLEMENTAR N° 13 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 30 do 
Ato Institucional n' 2, de 27 de outubro 
de 1965, resolve baixar o seguinte Ato 
Complementar: 

Art. 1° O parágrafo único do art. 79 

do Ato Complementar n9 9, de 11 de maio 
de 1966, passa a constituir o § 19 dêsse 
artigo. 

Art. 2" Ao art. 7° do Ato Comple
mentar n' 9, de 11 de maio de 1966, é 
acrescentado o seguinte § ZO: 

.. § ZO Nos Municípios de mais de 
trinta mil habitantes e nas Capitais dos 
Estados, as Comissões Interventoras Mu
nicipais poderão ser integradas por até 
vinte e um membros, desde que, por una
nimidade, assim o decida o Gabinete Exe
cutivo Regional." 

Art. 3° &te Ato entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Brasilia, 28 de junho de 1966; 145° da 
Independência e 78~ da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Mem de Sá. 

Publicado no Diário Oficial de 30 de 
junho de 1966. 

DECRETO-LEI N~ 2 - DE H DE 
JANEIRO DE 1966 

Autoriza a requisição de bens ou ser
viços essenciais ao abastecimento da po
pulação e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo ar
tigo 30, do Ato Institucional n' 2. de 27 
de outubro de 1965, e ouvido o Conselho 
de Segurança Nacional, resolve baixar o 
seguinte Decreto-Lei: 

Art. 1° A Superintendência Nacional do 
Abastecimento ( SUNAB ). na qualidade de 
órgão incumbido de aplicar a legislação de 
intervenção do Estado no domínio econõmi-
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co, poderá, quando assim eXIgIr o interêsse 
público, requisitar bens ou serviços essen
ciais ao abastecimento da população, 

§ 19 Os proprietários dos bens ou servi
ços requisitados na forma dêste artigo serão 
indenizados em dinheiro, de acõrdo com os 
preços previamente fixados pela Superin
tendência Nacional do Abastecimento 
(SUNAB), com base no comportamento 
normal do mercado. 

§ 2' Das decisocs da Superintendência 
Nacional do Abastecimento (SUNAB), to
madas nos têrmos dêste artigo, caberá re
curso, dentro do prazo de 10 ( dez) dias, 
sem efeito suspensivo, para a Comissão de 
Coordenação Executiva do Abastecimento. 

Art. 29 As autoridades federais, esta
duais e municipais emprestari':o à Superin
tendência Nacional do Abastecimento 
(SUNAB) a colaboração que lhes ror soli
citada para o fiel cumprimento déste De
creto-Lei. 

Art. 3' O não cumprimento das obri
gações estabelecidas no art. 29 e a oposição 
de quaisquer dificuldades ou embaraços à 
consecução dos objetivos do presente De
creto-ui, bem como a infração aos dispo
sitivos da Lei delegada n9 4, de 26 de 
setembro de 1962, sujeitarão o infrator ou 
os responsáveis às sanções previstas no ar
tigo 13. da Lei n' 1.802, de 5 de janeiro 
de 1953. 

Art. 4' Será cometida aos governos dos 
Estados, dos Territórios Federais, dos Mu
nicípios e do Distrito Federal, a responsa
bilidade de executar as normas estabeleci
das em resolução e demais atos baixados 
pela Superintendência Nacional do Abas
tecimento (SUNAB), bem como aplicar as 
sanções néles previstas e fiscalizar o seu 
cumprimento, dentro dos respectivos limites 
territorais. 

§ I' A Superintendência Nacional do 
Abastecimento ( SUNAB ) suplementará a 
ação executiva e fiscalizadora de que trata 
êste artigo, nos térmos do art. 35, inciso IIl, 
do Decreto n' 51.620, de 13 de dezembro 
de 1962. 

§ 2' O cumprimento do diSposto no 
csput dêste artigo é condição para a con-

cessão de quaisquer favores ou assistência, 
inclusive financeira, por parte do Govêrno 
Federal. 

Art. 5' Os Estados e Municípios que 
isentarem de tributos, na forma do pará
grafo 2', do art. 12, da Emenda Consti
tucional n' 18. a venda a varejo, direta
mente ao consumidor, de gêneros de pri
meira necessidade, teão prioridade no rece
bimento da assistência financeira do Go
vêrno Federal. de que trata a Lei n' 4.770. 
de 15 de setembro de 1965. 

Art. 6' Mediante autorização do Conse
lho Monetário Nacional. os limites de fi
nanciamentos dos produtos de que trata a 
Lei n' 1.506. de 19 de dezembro de 1951. 
com a redação dada pelo art. I' da Lei 
delegada n' 2. de 26 de setembro de 1962, 
poderão atingir. no máximo. a importância 
que seria paga pela compra dos mesmos 
produtos, calculada esta conforme o dis
posto no art. 6' da referida Lei delegada 
n' 2. 

Art. 7' Quando verificada a escassez ou 
. elevação anormal de preços de mercado

rias essenciais ao suprimento do mercado 
interno, fica o Ministro da Fazenda. me
diante representação fundamentada da 
SUNAB e independentemente do disposto 
na Lei n' 3.244. de 14 de agõsto de 1957. 
autorizado a reduzir ou a eliminar o im
pãsto de importação e a taxa de despacho 
aduaneiro incidentes sõbre as referidas 
mercadorias, bem como a con~der-Ihes o 
tratamento da categoria geral para sua im
portação. 

Art. 8' Estende-se ao exercício finan
ceiro de 1967, o disposto no art. 49 da Lei 
n' 4.663, de 3 de junho de 1965, tendo por 
base a evolução de preços no período de 
19 de janeiro a 31 de dezembro de 1966. 

Art. 9' O Conselho Monetário Nacio
nal é autorizado a baixar normas às insti
tuições financeiras. visando a restringir o 
crédito às emprêsas que a Comissão Na
cional de Estímulo à Estabilização de Pre
ços (CONEP) constatar estarem aumen
tando os preços de venda no mercado in
terno a uma taxa mensal média superior 
ao limite a qUe se refere o artigo anterior. 
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Art. 10. o Ministro da Viação e Obras 
Públicas adotará as medidas indispensáveis 
à ooncretização das providências objetiva
das por êste Decreto-Lei no tocante às en
tidades e órgãos sob sua jurisdição. no 
sentido de racionalizar as estruturas opera
cionais dos sistemas de transpoI"reS terres
tres e hidroviários e de disciplinar ativi
dades e remunerações de portuários. marí
timos. ferroviários e classes conexas. com 
vistas à estabilidade do custo de vida. 

Art. 11. O presente Decreto-Lei entra
rá em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília. 14 de janeiro de 1966; 145" da 
Independência e 78" da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Juracy Magalhães. 
- Zilmar de Araripe Macedo. - Décio 
Escobar. - A.B.L. Castello Branco. -
Octávio Gouveia de Bulhões. - Juarez 
Távora. - Ney Braga. - Pedro Aleixo. 
- Walter Peracchi Barcellos. - Eduardo 
Gomes. - Raymundo de Britto. - Paulo 
Egydio Martins. - Mauro Thibau. - Se
bastião de Sant'Anna e Silva. - Osvaldo 
Cordeiro de Farias. 

Publicado no Diário Oficial de 17 de 
janeiro de 1966. 

DECRETO-LEI N" 9 - DE 25 DE 
JUNHO DE 1966 

Dispõe sôbre a organização da Polícia 
Militar e do Corpo de Bombeiros do Dis
trito Federal. e dá outras providências. 

O Presidente da República. no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 30 do 
Ato Institucional nQ 2. de 27 de outubro 
de 1965. e 

Considerando que à União cabe legislar 
sõbre todos os assuntos da competência 
legislativa do Distrito Federal. até que se 
instale a Câmara respectiva (Emenda 
Constitucional n" 3. art. 39 ); 

Considerando que a organização da Po
lícia Militar e do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal. bem como a atribuição de 
meios que permitem a essas Corporações 
o eficiente desempenho dos encargos que 

lhe são propnos. ê matêria de Segurança 
Nacional. decreta: 

Art. 19 Enquanto não fõr criada. no 
Distrito Federal. a Secretaria de Seguran
ça Pública (Lei n" 1.483. de 16 de no
vembro de 1964. art. 15. parágrafo único). 
a Policia Militar e o Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal ficarão subordinados 
ao Prefeito. por intermédio do Chefe de 
Polícia. 

§ t· Criada a Secretaria de Segurança 
Pública. as atribuições da Chefia de Poli
cia serão exercidas pelo respectivo Secre
tário. 

§ 2" O Chefe de Polícia. com hierar
quia equivalente à de Secretário de Esta
do. será de livre nomeação do Prefeito do 
Distrito Federal. 

Art. 29 São transferidos para o DiS
trito Federal os cargos constantes dos 
anexos n"s I. 11. 111 e IV - FIolicia do 
Distrito Federal - da Lei nO 1.483. de 
16 de novembro de 1964. modificada pela 
Lei nO 1.813. de 25 de outubro de 1965. 

Art. 3" Até que o Distrito Federal dis
ponha dos meios necessários para a radi
cação. na Capital da República. dos fun
cionários de que trata o artigo 20 da Lei 
nO 4.483. de 16 de novembro de 1964. 
enquadrados na Polícia do Distrito Fe
deral. continuarão êles à àisposiÇão do 
Departamento Federal de Segurança Pú
blica. que poderá movimentá-los de acôrdo 
com a conveniência do serviço. por todo 
o território nacional ou efetuar convênios. 
com unidades da Federação. para o de
sempenho. por parte dêsse pessoal. de ta
refas compativeis com a sua qualificação 
profissional. 

Art. 4° Os quadros da Policia Militar 
e do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral ficam assim organizados: 

I _ POLICIA MILITAR DO DISTRI
TO FEDERAL 

Coronel ....................... . 
Tenentes-Coronéis ............. . 
Majores ....................... . 
Major Médico ................ . 
Capitles ....................... . 

1 
2 
6 
1 

25 
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Capitães Médicos ............. . 
I" Tenentes ................... . 
1· Tenentes Médicos .......... . 
2" Tenentes •................... 
2· Tenentes Músicos ........... . 
I" Sargentos ................... . 
I" Sargentos Músicos ........... . 
2" Sargentos ................... . 
2· Sargentos Músicos .......... . 
2· Sargentos Enfermeiros ....... . 
3· Sargentos ................... . 
3· Sargentos Músicos .......... . 
3· Sargentos Enfermeiros ....... . 
Cabos ......................... . 
Soldados ....................... . 

2 
36 

4 
24 

1 
2 

15 
25 
15 
3 

32 
15 
6 

50 
925 

Total ...................... 1.200 

II - CORPO DE BOMBEIROS DO 
DISTRITO FEDERAL 

Coronel 
Tenentes-Coronéis ............. . 
Majores ....................... . 
Capitães ...................... . 
Capitão Médico ............... . 
Capitão Químico .............. . 
Capitão Farmacêutico ........ , .. 
I" Tenentes .................... . 
2" Tenentes .................... . 
Subtenentes ................... . 
1· Sargentos ................... . 
2" Sargentos ................... . 
3· Sargentos ................... . 
Cabos ......................... . 
Soldados ...................... . 

Total ..................... . 

1 
2 
5 

24 
1 
1 
1 

36 
13 
11 
78 

128 
97 

170 
670 

1.238 

§ 1· Os servidores do Departamento 
Federal de Segurança Pública e da Polí
cia do Distrito Federal que, no prazo de 
trinta dias, contados da publicação dêste 
decret.o-lei, optarem pelo ingresso na Po
lícia Militar do Distrito FederaL serão 
aproveitados, nos cargos a que se refere 
o item I dêste artigo, por ato do Prefeito 
do Distrito Federal. 

§ 2" Será, ainda aproveitado, median
te apresentação do Ministério da Justiça e 
NegóciOS Interiores, no prazo de trinta 
dias, contados da publicação dêste decre
to-lei, nos cargos previstos nos itens I e II 

dêste artigo, conforme o caso, o pessoal 
da Policia Militar e do Corpo de Bombei
ros do antigo Distrito Federal. que retor
nou ao serviço da União, nos têrmos do 
art. 46 da Lei n" 4.242, de 17 de julho 
de 1963. 

§ 3· Terá prioridade para o aproveita
mento previsto nos parágrafos anteriOres 
o pessoal que já serve em Brasília. 

Art. 5· O disposto no art. 3· aplica
se ao pessoal da Policia Militar e do 
Corpo de Bombeiros do antigo Distrito 
Federal que, em virtude dêste decreto-lei, 
fôr transferido para o Distrito Federal. 

Art. 6· B assegurada, no primeiro pro_ 
vimento dos cargos a que se refere o ar
tigo 3", item I dêste decreto-lei, em igual
dade de condições, quanto a posição hie
rárquica, situação idêntica à que fôr ga
rantida pela União aos militares que vie
rem ser reincluídos na Policia Militar do 
Estado da Guanabara. 

Parágrafo único. O disposto neste ar
tigo aplica-se, no que couber, ao pessoal 
aproveitado no Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal. 

Art. 7· As despesas da Policia do 
Distrito Federal continuarão a ser atendi
das, no corrente exercício, pelas dotações 
constantes da Lei n· 4.900, de 10 de no
vembro de 1965. 

Art. 8· As despesas de remoção para 
Brasília do pessoal de que trata êste de
creto-lei, bem como as decorrentes da 
execução da Lei n· 4.010, de 20 de de
zembro de 1961, inclusive no que concer
ne aos servidores que já se encontram na 
Capital da República, continuarão a ser 
atendidas, no corrente exercício, pelo Gru
po de Trabalho de Brasilia. 

Art. 9· B o Poder Executivo autoriza
do a transferir à Prefeitura do Distrito 
Federal os bens móveis e imóveis do do
mínio da União que, na data da publica
ção dêste decreto-lei, estejam sendo utili
zados, em Brasília, pela Polícia do Distri
to Federal. 

Art. 10 &te decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 
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Brasília. 25. de junho de 1966; 145· da 
Independência e 78' da República. - H. 
CAsTELLO BRANCO. - Mem de Sá. 

Publicado no Diário Olicial de 30 de 
junho de 1966. 

LEI N' 4.929 - DE 18 DE FEVEREIRO 
DE 1966 

Prorroga os prazos de validade dos 
concursos, em vigor, para o provimento 
dos cargos públicos da União e das au~ 
tarquias federais. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 Os prazos de validade dos con~ 
cursos. em vigor. para provimento dos car~ 
gos públicos da União e das autarquias fe~ 
derais. que ainda não tenham sido prorro~ 
gados. ficam aumentados de mais 2 (dois) 
anos. 

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 39 Revogam~se as disposições em 
contrário. 

Brasília. 18 de fevereiro de 1966; 1450 

da Independência e 789 da República. 
H. CASTELLO BRANCO. - Mem de Sá. -
Zihnar de Araripe Macedo. - Décio de 
Escobar. - Juracy Magalhães. - Octávio 
Bulhões. - Juarez Távora. - Ney Braga. 
- Pedro Aleixo. - Eduardo Gomes. -
Ragmundo de Britto. - Walter Peracchi 
Barcellos. - Paulo Egydio Martins. -
Mauro Thibau. - Roberto Campos. - Os~ 
valdo Cordeiro de Farias. 

Publicada no Diário Oficial de 25 de 
fevereiro de 1966. 

LEI W 4.937 - DE 18 DE MARÇO 
DE 1966 

I 

Altera dispositivos da Lei n' 4.284. de 
20 de novembro de 1963. 

O Presidente ela República 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 19 O ex~congressistas que contêm 
no mínimo 8 (oito) anos de mandato po
derão contribuir para o Instituto de Previ~ 
dência dos Congressistas. devendo pagar os 
8 ( oito) anos da carência necessária para 
o gôzo dos benefícios. de uma só vez. ou 
em 8 (oito) prestações mensais. acrescidas 
de juros. na base do subsídio fixo em vigor 
na data dos pagamentos. O prazo para os 
atuais ex~congressistas requererem sua ins~ 

crição expira em um ano após a data desta 
Lei. 

§ I' O congressista e os ex~ongressis~ 
tas só terão direito à pensão se houverem 
cumprido. no mínimo 8 (oito) anos de 
mandato. ressalvado o caso de invalidez 
causada por acidente ou moléstia no serviço. 

§ 2' O prazo de exercicio do mandato 
exigido neste artigo e no parágrafo ante~ 
rior não atinge os congressistas desta Le~ 
gislatura. que já exerceram o mandato até 
esta data. os quais poderão solver o resto 
da carência. na base do subsídio vigorante 
na data da concessão do benefício. 

§ 3" A requerimento de parlamentar e 
ex~parlamentar. será computado. para todos 
os efeitos legais. o tempo em que o con~ 

gressista exerceu mandato estadual até o 
máximo de 8 (oito) anos. 

§ 4" Para o imediato gôzo da conces
são do § 3". dêste artigo. deverá o inte
ressado recolher as contribuições devidas. 
em 8 ( oito) prestações mensais. na base 
do subsídio federal vigente à época em que 
entrou em vigor a Lei que criou o I.P.C. 
prescrevendo êste direito no prazo de 6 
(seiS) meses. a partir ela data da publica~ 
ção desta Lei. caso não seja pleiteado pelo 
interessado. 

Art. 2' Poderão inscrever~se como asse
gurados do I.P.C. os funcionários do Con
gresso Nacional. desde que o requeiram 
dentro de 6 (seis) meses contados. para 
os já nomeados. da data da vigência desta 
Lei. e. para os nomeados posteriormente. 
a partir da data da posse no cargo. 



- 448 

Art. 3~ ~ facultado aos parlamentares 
que não se reelegerem ou não concorre
rem ao pleito. e que não quiserem ou não 
puderem. nos têrmos desta Lei. pagar o res
to da carência. receber as suas contribuições 
recolhidas e mais um abono de tantos 
meses quantos forem os anos de exercício 
do mandato. ou fração. na base da pensão 
minima. I 

Parágrafo único. Os contribuintes fa
cultativos que desistirem de pagar o resto 
da carência ou cancelarem sua inscrição DO 

I.P.C. não poderão renová-la. 

Art. 4" Farão também parte da receita 
do I.P.C. as contribuições dos contribuintes 
pensionistas no valor de 7% (sete por cen
to) da pensão. que serão mensalmente da 
mesma descontadas. 

Art. 5~ A pensão aos ex-congressistas é 
proporcional aos anos de mandato. à razão 
de 1/30 (um trinta avos) por ano. não 
podendo ser infer:or à quarta parte do sub
sidio fixo nem a êle superior. A pensão 
atribuída aos ex-funcionários obedece à 
mesma proporção. segundo os vencimentos
base de põsto ocupado no fim da atividade. 
computado apenas o tempo de serviço pres
tado às duas Casas Legislativas. como ser
vidores integrantes de seus quadros. vedada 
a contagem de tempo em dõbro e nunca 
poderá exceder o valor do subsídio fíxo 
dos Congressistas. 

§ I" A pensão. em qualquer hipótese. 
fica subordinada ao recolhimento das con
tribuições correspondentes a 8 ( oito) anos 
e. no caso de o término do mandato ou a 
aposentadoria ocorrer antes do pagamento 
do total da carência. o restante será pago 
na base do subsídio ou dos vencimentos 
básicos na data da concessão do benefício. 

§ 2" No caso de afastamento temporá
rio do Congressista. para o exercicio de 
outra função compatível com o mandato. 
não pedendo haver o desconto em fõlha 
do Congresso. o associado pagará integral
mente a sua contribuição e a da Câmara 
a que pertencer. correspondentes ao tempo 
de afastamento. 

Art. 6· As letras b e e e os parágrafos 
I" e 2· do art. 8" da Lei n" 4.284. de 20 
de novembro de 1963 passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"b) em caso de morte. pensão de 50% 
(cinqüenta por cento) correspondente à que 
caberia. na época do falecimento do contri
buinte. atualizável nos têrmos do art. 11. 
acrescida de tantas parcelas iguais. cada 
uma de 100/0 (dez por cento) do valor bá
sico acima estabeleCido. quantos forem os 
dependentes com direito a pensão. até o 
máximo de 5 (cinco) e deferida na seguin
te ordem: 

I - ao conJuge sobrevivente e filhos 
de qualquer condição; 

11 - à pessoa do sexo masculino menor 
ou incapaz. ou do sexo feminino. menor. 
solteira, desquitada ou viúva, ou incapaz, 
e que vivam sob a dependência econômica 
do contribuinte." 

.. e) seguro de vida coletivo em favor 
de todos os contribuintes. equivalenlle a 10 
( dez) vêzes o maior salário-mínimo vigente. 

§ I" O contribuinte solteiro. desquitado 
ou viúvo poderá destinar metade da pensão 
à pessoa que constituir beneficiária espe
cial, distinta das pessoas constantes dos 
itens I e 11. 

§ 2" Salvo incapacidade. todos os bene
ficiários do I.P.C .. de qualquer categoria. 
perderão o direito à pensão ao atingirem 
a maioridade e as beneficiárias, pelo casa
mento". 

Art. 7" As pensões concedidas até a 
data desta Lei não gozarão do aumento 
constante do artigo anterior. 

Parágrafo único. A pensão devida aos 
beneficiários do contribuinte falecido no 
exercício do mandato, cargo ou função, 
qualquer que seja o tempo de contribuição. 
é equivalente a 5~'6 (cinqüenta por cento) 
do subsidio fixo, vencimento ou salário. em 
vigor. 
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Árt. 8· Em Caso de morte do contri
buinte ou pensionista contribuinte, o I.P.C. 
concederá o auxilio funeral correspondente 
a 1 ( um) mês de subsidio fixo, vencimen
tos-base ou proventos, pago à pessoa que 
houver custeado as despesas dos funerais, 
desde que qualquer entidade pública não 
haja custeado tais despesas ou dado idên
tico auxílio. 

Art. 9· Sempre que o beneficiário se 
investir em mandato legislativo ou cargo 
eletivo político remunerado, bem como em 
cargos de ministro, presidente de autarquia 
e de SoCiedade de Economia Mista, per
derá o direito ao recebimento da pensão 
durante o exerci cio do mandato ou cargo. 

Art. 10. Se por motivo extraordinário 
ou de fõrça maior o Congresso Nacional 
e os parlamentares associados do I.P.C. 
virem-se privados de contribuir na forma 
prevista nas alíneas a, b e c do art. 6-
da Lei n9 4.284, de' 20 de novembro de 
1963, a União ficará sub-rogada nas res
pectivas obrigações, bem como no que res
peita ao pagamento dos beneficios constan
tes dos arts. 6·, 7· e 89 desta Lei e da Lei 
n9 4.2tH, de 20 de novembro de 1963. 

Parágrafo ~nico. No caso de recesso ou 
impedimento do Congresso, ficam automà
ticamente prorrogados os mandatos de Pre
sidente e dos membros do Conselho Deli
berativo do l.P.C., atê que seja possível 
a realização de novas eleições. 

Art. 11. O presidente será substituído. 
em caso de ausência e impedimento, pelo 
membro mais idoso do Conselho, e no caso 
de morte, renúncia, incompatibilidade ou 
inelegibilidade, para o exerc.ício do man
dato popular, o seu substituto será eleito 
pelo Conselho, para o restante do período. 

Art. 12. É permitida a reeleição do Pre
sidente e dos membros do Conselho Deli
berativo do I.P.c. 

Art. 13. O pagamento dos pensionistas 
e outros credores poderá ser em cheque no
minativo, ordem de crédito ou ordem de 
pagamento, visados pelo Presidente. 

Art. 14. Pica o Instituto de Previdên
cia dos Congressistas autorizado a conce
der, mediante consignação em fõlha e ga
rantias suplementares. empréstimos a seus 
contribuintes respeitado o limite máximo 
das contribuições recolhidas e de acõrdo 
com as normas estabelecidas pelo Conselho 
Deliberativo. 

Art. 15. O Instituto de Previdência dos 
Congressistas poderá por si. ou em convê
nio, realizar e administrar obras assisten
ciais, desde que lhe sejam fornecidos os 
meios e recursos necessários. destinados 
especialmente a tais fina1idades. 

Parágrafo único. Com os novos recursos 
constantes dêste artigo, o I.P.C. criará um 
"Fundo Assistencial" distinto e separado da 
Previdência e aplicável de acõrdo com de
cisão do Conselho Deliberativo. 

Art. 16. Estão isentos de todos os im
postos e taxas inclusive a de previdência 
sõbre juros, os bens, negócios, rendas, atos 
e serviços do I.P.C. 

Art. 17. Dentro de 60 (sessenta) dias 
o Conselho Deliberativo baixará as IIOrmas 
necessárias à exata aplicação desta Lei. 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 19. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasilia, 18 de março de 1966; 145· da 
Independência e 789 da República. 
H. CASTELLO BRANCO. - Mem de Sá. 

Publicada no Diário Oficial de 22 de 
março de 1966. 

DECRETO N' 57.630 - DE 14 DE 
JANEIRO DB 1966 

Dispõe soore a nomeação e admissão 
de pessoal para o Serviço Público Fe
deral. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 87, item I, 
da Constituição, decreta: 
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Art. 19 As propostas de nomeação de
pendentes de Decreto do Presidente da Re
pública serão encaminhadas através do De
partamento Administrativo do Serviço Pú
blico (DASP). 

§ l' As propostas referidas neste artigo. 
devidamente justificadas em face do pro
grama de trabalho do Ministério ou repar
tição, deverão conter: 

a) indicação precisa do cargo e motivo 
de que decorre a vaga; 

b) número de nomeações feitas no ano 
anterior e no exercido para cargo da mes
ma denominação no Quadro de Pessoal res
pectivo; 

c) número de funcionários ocupantes de 
cargo da mesma natureza que estejam no 
gôzo de Licença para trato de interêsses 
particulares ou afastadol> do órgão de sua 
lotação, indicando-se o motivo do afasta
mento e o órgão onde foram servir; 

d) órgão onde serão lotados os funcio
nários a serem nomeados e respectiva loca
lização, e 

e) número de empregos de pessoal tem
porário de atribuições correlatas. 

Art. 2- As nomeações para as Autar
quias e órgãos autônomos, cujos dirigentes 
tenham competência legal para baixar os 
respectivos atos, dependem de prévia e ex
pressa autorização do Presidente da Repú
blica. 

§ 19 Os pedidos de autorização. enca
minhados por intermédio do DASP. deve
não ser formulados nos têrmos do § 1 Y, 

do art. 1". 

§ 2' O ato de nomeação indicará. de 
modo expresso. o número da Exposição de 
Motivos em que foi exarado o despacho 
de autorização. bem como o Diário Oficial 
em que o mesmo foi publicado. 

§ 3' As nomeações para cargo em co
;nissão independem de autorização pré\'ia e 

bem assim as que forem feitas em substi
tuição a interinos exonerados em virtude 
da homologação do respectivo concurso. 

§ i" Ressalvada a hipótese prevista nói 
parte final do parágral0 anterior, Oli l't!Ül

dos de indicaçãO de candidatos habilitados 
em concurso só serão leitos ao DA~P após 
a autorização referida neste artigo. 

Art. 3" Fica acrescentado no art. 6y do 
Decreto nY 55.003, de 13 de novembro de 
196'1, o segumte parágrafo único: 

"Parágrafo único. Uma vez recebida lo 

indicação de candidato habilitado em eOI. 
curso, a autarquia deverá lavrar o ato de 
nomeação e encaminhá-lo ao Viário 0[1-
cial para publicação, no prazo máximo de 
S (oito) dias." 

Art. i' & admissõo.!s de pessoal tempo
rário, nos órgãos da adwmistração direta. 
como nos da indireta, dependem de previa 
e expressa autorização do Presidente dó.! 
República. 

§ 19 Excetuam-se do disposto neste ar
tigo as reconduções de pessoal temporário. 
desde que processadas no mesmo emprC:\jo. 
sem alteração de salário. 

§ 29 Aos pedidos referidos neste artigo 
aplicam-se às exigências contidas no pa
rágrafo l' e suas alíneas, excetuando-se a 
c, do art. 1'. 

§ 3' Poderão ser realizadas admissões 
de pessoal de obras para vagas de empre
gos constantes da respectiva tabela, apro
vada regularmente. na forma da legislação 
em vigor. 

§ 4' O disp;:,sto no parágrafo anterior 
só se aplica às obras cujas execuções te
nham sido expressamenre aprovadas pelo 
Presidente da República. 

Art. 5' Continuam vedadas as readmis
sões e as nomeações interinas. salvo quando 
se tratar de ex-combatentes. 
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Parágrafo único. Os processos relativos 
às nomeações interinas de ex~combatentes 
deverlo ser Instruídos com a documenta~ 
ção que comprove essa qualidade. na 60rma 
do Decreto n· 53.073. de 3 de dezembro 
de 1963. 

Art. 6' Salv:> expressa autorização do 
Presidente da República. as tabelas de em
prêgo de pessoal temporário a vigorarem 
no exercício de 1966 não poderão conter. 
no total e por denominação. número de 
empregos superior ao existente no corrente 
exercício. 

Art. 7· Para realização de serviços es
peciais. em prazo determinado. não exce
dente de um ano. é admitido que o paga
mento da tarefa seja feito. diretamente. à 
vista do recibo correspondente. desde que 
comprovada a necessidade da execução do 
trabalho sob êsse regime e observadas as 
normas da legislação que o disciplinam. 

~ 1· Os Ministérios. órgãos diretamente 
subordinados ao Presidente da República. 
Autarquia~ e órgãos autOnomos. enviarão 
ao DASP. trimestralmente. uma relação 
dos pagamentos feitos mediante recibo. da 
qual constarão. entre outros. os seguintes 
elementos: 

a) nome do beneficiado: 

b) tarefa desempenhada; 

c) Importância paga. mensalmente. ou. 
se fOr o caso. a retribuição total do tra
balho; 

dl data desde a qual vem recebendo 
mediante recibo e local de trabalho; 

e 1 prazo certo ou provável de dura
ção da tarefa. e 

11 ato e autoridade que autorizou a 
prestação do serviço. 

§ ~ A primeira relação deverá ser en
caminhada até o dia 10 de abril de 1966 
e deverA referir-se ao trimestre de 1° de 
janeiro a 31 de março do mesmo ano. 

§ 3' Nas relações dos trimestres subse
qüentes. enviados até 10 (dez) dias depois 
de completados os mesmos. constarão. ape~ 
nas. os nomes dos que deixarão de receber 
ou passarem a receber no periodo rererido. 

§ 4° SOmente os MinIstros de Estado. o 
dirigente superior dos órgãos diretamente 
subordinados ao Presidente da República e 
o de Autarquias poderio autorizar presta
ção de serviços mediante recibo. vedalla. 
no caso. a delegaçlo de competência. 

Art. 8' No prazo de 180 (cento e oi
tenta) dias. contados da publicaçlo dEste 
Decreto. os Ministérios e 6rglo5 autOno
mos proporão por intermédio do DASP a 
!otaçlo numérica e nominal de suas repar
tições. 

Art. 9° ~ste Decreto aplica-se aos Ter
ritórios Federais. ti Prefeitura do Distrito 
Pl'deral. ti Companhia Urbanizadora da 
Nova Capital do Brasil e às Fundaçõe!! 
mantidas pela Unilo ou pela Prefeitura do 
Distrito Federal e atinge os cargos e em~ 
pregos retribuidos à conta de verbas orça
mentárias específicas. de dotações globaiS. 
fundos especiais e campanhas. com as ex
ceções nêle previstas. 

Art. 10. Picam revogados os Decretos 
n·~. 54.020. de 14 de lulho de 1964. 54.097. 
d .. 5 de agOsto de 19M. 54.435, de 15 de 
outubro de 1964.55.197, de 10 de dezem
h,.o de 1964. 55.617. de 22 de janeiro de 
1%5. 55.797. de 24 de fevereiro de 1965. 
55.812. de 5 de março de 1965. 55.882. de 
31 de marco de 1965. 56.226. de 30 de 
ahri! de 1965. 56.266. de 6 de junho de 
1965. 56.517. de 28 de Junho de 1965. 
5/i.591. de 21 de julho de 1965. 56.632. de 
2 de aQOsto d~ 1965. 56.703. de 10 de 
<1qôsto de 1965. 56.805. de 30 de allõsto 
de 1965 e demais disposições em contrário. 

Art. 11. Ficam !';em efeito. a partir da 
data da publlcaçl!o dêste Decreto. as no
meacões e adml!<s&s feitas depois de 31 de 
dezembro de 1965. para quaisquer órglos 
ela admmistração centralizada ou autárqui
ca. sem prévia e expressa autorizaçl!o do 
Pr('sidente da República. 
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Parágrafo único. Os dirigentes das r~
partições ou entidades e os chefes de ser
viço que permitirem a permanência em 
exercício de servidores de qualquer natu
reza, nomeados ou admitidos nas condições 
indicadas oeste artigo, ficarão sujeitos à 
responsabilidade solidária pelos pagamentos 
efetuados ou devidos, sem prejuízo da 
sanção disciplinar cabível. 

Art. 12. este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Brasília, 14 de janeiro de 1966; 145' da 
Independência e 78· da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Juracy Magalhães. 
- Zilmar de Araripe Macedo - Décio Es
cobar. - A. B. L. Castello Branco 
Octávio Gouveia de Bulhões. - Tuarez 
Távora. - Ney Braga. - Pedro Aleixo. 
- Walter Peracchi Barcellos. - Eduardo 
Gomes. - Raymundo de Britto. - Paulo 
Egydio Marfim - Mauro Thibau - Se
bastião de Sant'Anna e Silva .- Osvaldo 
Cordeiro de PariM. 

Publicado no Diário Oficial de 17 de 
janeiro de 1966. 

DECRETO N~ 57.676 .- DE 27 DE 
JANEIRO DE 1966 

ReOrganiza a Comissão de Coordena
ção de Inquéritos e Sindicâncias e dá 
outras providências. 

O Presidente da República. usando das 
atribuições que lhe confere o art. 87, nO I. 
da Constituição federal. 

Considerando que a Comissão de Coor
denação de Inquéritos e Sindicâncias 
(COCIS), instituída pela Portaria número 
268-B, de 10 de outubro de 1961. do Mi
nistro da Justiça e Negócios Interiores. 
teve por finalidade a apuração de irregu
laridades administrativas, que servissem de 
arrimo à abertura de inquéritos e à instau
raç!o de ações penais e civeis, para a pu
nição dos crimes e para o ressarcimento 

dos prejuíZOS causados ao Erário Público e 
ao patrimõnio de entidades autárquicas ou 
de sociedades de economia mista; 

Considerando, ainda. que se faz impe
r:oso dar continuidade a essas atividades. 
para que tenham remate as providências 
sugeridas e para que tenham movimtenta
ção os mesmos ou novos setores, através 
das providências já indicadas ou das que 
venham a ser. inclusive nos casos de revi
sóes administrativas ou judiciais, quando 
couberem; 

Considerando mais que, apurada a exis
tência de ilícitos administrativos. penais e 
civis. em diversas repartições públicas, en
t!dades autárquicas e sociedades de eco
nomia mista, como o foi pela Comissão de 
Coordenação de Inquéritos e Sindicâncias. 
ratificando, destarte. as conclusões a que 
haviam chegado as Comissões de Sindicân
cia, necessário se faz, em estrita obediência 
à Lei e à Constituição, a adoção das me
dd::!s propostas, visando ao resguardo e ao 
res~arcimento do património público e das 
entidades indicadas. assim como à preser
vaçlío da moralidade administrativa; e 

Considerando, finalmente, que se faz 
oportuna a prorrogação da existência dêsse 
órgão, pelos motivos expostos. agora dire
tamente subordinado à Presidência da Re
pública, a fim de que a sua atuação tenha 
incidência superposta no âmbito adminis
t~ativo, no sentido de uma atuação coor
denada e harmônica em tôrno dos inquéri
tos já abertos ou dos que venham a sê-lo. 
no reexame das decisões nas sindicâncias 
anteriormente examinadas. no desarquiva
mento dos respectivos processos e no enca
minhamento dêsses resultados a quem de 
direito. decreta: 

Art. 1· A Comissão de Coordenação de 
I nquéritos e Sindicâncias (COCIS). de que 
tratam as Portarias nOs. 268-B. de 10 de ou
tubro de 1961. e 231-B. de 14 de abril de 
1964. do Ministro da Justiça e Negócios 
Interiores. passa a ser regida pelo presente 
decreto. 

Art. 2· Compete à Comissão de Coor
denação de Inquéritos e Sindicâncias: 
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a) acompanhar. nos Ministérios. repar
tições diretamente subordinadas ao Presi
dente da República. autarquias e sociedades 
de economia mista. funções autorizadas. 
instituídas ou criadas pelo Poder Público e 
as que forem por êle declaradas de utili
dade pública. emprêsas incorporadas ao pa
trimônio público e entidades que recebam e 
apliquem contribuições parafiscais. a rea
lização dos inquéritos instaurados em con
seqüência das sugestões da Comissã~ de 
Coordenação de Inquéritos e Sindicâncias: 

b) representar ao Presidente da Repú
blica. por intermédio da Secretaria-Geral 
do Conselho de Segurança Nacional, con
tra as autoridades. funcionários ou diri
gentes de quaisquer repartições públicas. 
autarquias. sociedades de economia mista. 
fundações autorizadas. instituídas ou criadas 
pelo Poder Público. emprêsas incorporadas 
ao patri,mônio públiCO e entidades que re
cebam e apliquem contribuições parafiscaiS. 
que não hajam dado cumprimento às me
didas alvitradas pe'la anterior Comissão de 
Coordenação de Inquéritos e Sindicâncias 
ou que por qualquer meio. direto ou indi
reto. hajam retardado o andamento dos 
respectivos inquéritos ou investigações. 

c) reexaminar os despachos. que, em 
discordância com as providências propostas 
pel<f anterior Comissão. tenham determina
do o arquivamento de processos; 

d) providenciar. junto às autoridades 
administrativas competentes. para que ~ja 
promOvida a instauração de ações penais 
e cíveis tendentes à punição de culpados 
da prática de crimes ou contravenções e 
ao ressarcimento dos danos causados à 
Administração Pública. centralizada ou au
tárquica. e ao patrimônio das sociedades 
de economia mista, assim como visando ao 
seqüestro e perdimento de bens ou valõres 
correspondentes ao enriquecimento ilícito ou 
injustificado de todos quantos dêle se ha
jam beneficiado ou a outrem por influência 
ou abuso de cargo ou função e em detri
mento dos interêsses do Erário Público. 

e) propor a abertura de processos ad
ministrativos ou a instauração de ações pe
nais ou cíveis para a apuração de respon
sabilidades disciplinares. criminais ou cíveis 

dos que hajam deixado de dar execução 
aos despachos do Chefe do Poder Exe
cutivo aprovando as sugestões anteriores 
da Comissão. 

f) providenciar a obtenção. mediante 
traslados. fotocópias ou certidões. de peças 
dos processos resultantes de sindicâncias. 
investigações ou inquéritos. findos. parados 
ou em curso. que constituam prova da 
prática de atos de corrupção ou de enri
quecimento ilícito por influência. abuso de 
poder ou tráfico de influência. confonIlle 
definidos em lei. e encaminhá-los a órgão 
do Ministério Público para o imediato in
gresso em Juízo. 

Art. 3' A Comissão de Coordenação de 
Inquéritos e Sindicâncias. no desempenho 
de suas atribUições, terá franco acesso a 
tooas as dependências. arquivos e do
cumentos dos órgãos ou entidades onde 
haja de atuar e poderá requisitar servido
res. serviços, processos e quaisquer do
cumentos. solicitar o concurso de técnicos 
c especialistas para seu direto assessora· 
mento. 

Art. 4· A Comissão de Coordenação de 
Inquéritos e Sindicâncias ficará diretamente 
subordinada ao Presidente da República e 
vinculada à Secretaria-Geral do Conselho 
de Segurança Nacional. 

Art. 59 A Comissão de Coordenação 
de Inquéritos e Sindicâncias apresentará. 
trimestralmente. ao Presidente da Repú
blica. por intermédio do Secretário-Geral 
do Conselho de Segurança Nacional, rela
tório sucinto de seus trabalhos. 

Art. 6· A Comissão será constituida 
dos Doutôres Osvaldo Marcelino Pinto. 
Rubens Antônio Gonçalves e Hélio Joaquim 
Guimarães. sob a presidência do primeiro. 

Art. 7' ~ste decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação. revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília. 27 de janeiro de 1966; liS' da 
Independência e 78° da República. - H. 
CASTELl.O BRANCO. 

Publicado no Diário Oficial de 31 de 
janeiro de 1966. 
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DECRETO NQ 57.825 - DE 16 DE 
FEVEREIRO DE 1966 

Dispõe sõbre a prestação de serviços 
na forma prevista no parágrafo único do 
artigo 2". do Decreto n' 35.956. de 2 de 
a{lõsto de 1954. com a redação dada 
pelo Decreto n' 36.479. de 19 de novem
bro de 1954. 

O Presidente da República. usando da 
atribuição que lhe confere o art. 87. Item I. 
da Constituição. decreta: 

Art. I' Para os efeitos previstos no pa
rágrafo único do art. 2' do Decreto núme
ro 35.956. de 2 de agôsto de 1954. com 
a redação dada pelo Decreto n' 36.479. de 
19 de novembro de 1954. 0:10 constitui 
acumulaçlio a prestaç:!o de serviços avulsos 
ou através da concessão de credencial. por 
parte de profissionais de nível universitá
rio. mediante retribuição contra recibo. 

§ I' Os serviços avulsos serAo exe
cutados em órgllos do serviço público. e a 
re5pectiva retribulçlio será feita em bases 
proporcionais ao número de horas dedica
das à execuçlio dos serviços e ao Venci
mento-base do cargo de atribuições seme
lhantes ou equivalentes. 

~ 2' Os serviços avulso~ poderão tam
hém ser retrlbufdos por tarefa. cujo valor 
unitário será pr~viamente indicado. 

~ 3' Os !!erviços avulsos poderio ser 
prestados no próprio órÇlão em que o pro
fissional seja lotado ou tenha exercício em 
raz§o de carqo. função ou empr~go de quc 
~('ja ocupante. 

4' O desempenho das atividades dos 
profissionais. mediante concesslio de creden
daI. far-se-á em consultórios ou escritórios 
p<lrtlculares. com retribuição à base das 
consultas. serviços ou trabalhos realizados. 
mediante prévia fixação de valor unitário 
cl" tarefa. 

~ 5· Observado o disposto no art. 47 
da Lei n' 3.807. de 26 de agõsto de 1960. 
a fixação do valor unitário das tarefas 

mencionadas nos parágrafos anteriores 
constará de tabela aprovada pelo Departa
mento Administrativo do Serviço Público 
que. para êsse efeito. ouvirá os órgãos téc
nicos competentes. 

§ 6· Em qualquer das hipóteses do.~ §§ 
I· e 4· dêste artigo. fica vedada a fixação 
mensal de retribUição. 

Art. 2· A prestação de servIços na for
ma prevista neste decreto não importa. em 
qualquer caso e para qualquer efeito. no 
estabelecimento do vinculo ennpregaticio. 

Art. 3· O ocupante do cargo ou em
prêgo de nível universitário fica sujeito à 
prestação minima de 30 horas semanais de 
trabalho. podendo ser incluidos neste limite 
plantões e atividades em sábados. domingos 
e feriados. 

§ 1· O servidor que tiver plantão de 
12 (doze) horas seguidas é obrigado a re
pouso nas 36 (trinta e seis) horas subse
qüentes. não podendo prestar. nesse pe
ríodo. quaisquer serviços. mesmo de natu
reza particular. salvo em caso de compro
vada emergêncIa. 

§ 2\> O servidor que tiver plantão de 
24 horas é obrigado a repouso de 72 ho
ras subseqüentes. sujeito às mesmas restri
ções de atividades nesse periodo. 

§ 3· A infração das restrições dos pa
rágrafos anteriores importa na automàt1ca 
inabilitação do servidor para prestação de 
serviços avulsos ou por credencial a qual
qlrer instituição oficial. 

Art. 4· A prestaçlo de serviços avulsos 
não poderá ultrapassar o período. COMe
cutivo ou não. de 56 (cinqüenta e seis) 
horas semanais. podendo ser Incluídos 
neste limite os plantões e atividades nos 
sábados. domingos e feriados. 

§ 1· Quando se tratar de ocupante de 
cargo. função ou empr~go de ni~1 univer
sitário. integrante de órgão da administra
ção direta. de autarquia. SOCiedade de eco
nomia mista. Fundação ou da Prefeitura do 
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Distrito Federal, deverá ser considerado, 
para efeito do limite eatabe}ectdo neste ar
tigo, o número de horas fixado no art. 3' 
déste decreto. 

§ 2' Na hipótese prevista DO parágrafo 
anterior, não poderá haver plantões de mais 
de 8 horas DO desempenho dos serviços 
avulsos. 

Art. 5' A compatibilidade de horário 
será reconhecida quando houver possibili
dade da prestação de serviços avulsos ou 
por credencial, na forma prevista neste de
creto, sem prejuizo do número de horas de 
trabalho exigido para o normal desempenho 
das atribuições do cargo, função ou em
prégo, no horário estabelecido pelo órgão 
compeoente. 

Art. 69 A autorização para prestação 
de serv1çoS avulsos ou a concessão de cre
denciai será processada de acôrdo com as 
necessidades do serviço e dentro dos re
ousos finana:iros disponíveis, através de 
portaria do dirigente do órgão interessado, 
devendo cada caso dentro de 30 dias, con
tados da expedição do ato, ser submetido 
ao exame posterior do Departamento Ad
ministrativo do Serviço Público que poderá 
suspender sua execução e impugná-lo, 
quando contrário às dísposições dêste de
creto. 

Art. 7' O servidor que prestar serviços 
avulsos é obrigado a apresentar declaração 
escrita ao Departamento Administrativo do 
Serviço Público, visada pelo chefe imediato 
no órgão em que ocupar cargo, funçlo ou 
emprêgo e pelos dirigentes das instituiçOes 
em que trabalhar em caráter avulso, indi
cando: 

a) o horário e o local do serviço cor
respondente ao cargo, emprêgo ou funçlo; 

b) o horário e o local dos serviços 
avulsos e as instituições nas quais tais ser
viços são prestados. 

Parágrafo único. A falm de declaração 
sujeita o servidor à inabilitação para pres
tar servíços avulsos ou por meio de cre-

dencial, a qualquer instituição oficial ou pa
restatal, além de constituir lalta grave pa
ra fim disciplinar. 

Art. 8' Não será admitida a prestaçãu 
de serviços avulsos por funoonãClO sUjeito 
a regime de tempo integral ou que seja 
ocupante de dois cargos. em regime de 
a~umulação remunerada. 

Art. 9- Serão responaabilizados solida
riamente os chefes de serviço que derem 
!Ugar a irregularidade de qualquer nature
za, no tocante a execução dêste decreto. 

Art. 10. este decreto entrarâ em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasilia, em 16 de fevereiro de 1966; 
H)Y da Independência e 1/)' da República. 
~ H. CASTELLO BRANCO. - Mem de Sá 
~ Zilmar Camp03 de Araripe Macedo ~ 
Décio de Escobar ~ Juracy Magalhães. 
- Octávio Bulhões - Juarez Távora ~ 
Ney Braga ~ Pedro Aleixo - Eduardo 
Gomes ~ Raymundo de Britto - Waiter 
Peracchi Barcelloi ~ Paulo Eyydio Mar
tins ~ Mauro Thibau ~ Roberto Cam
pos ~ O. Cordeiro de Farias 

Publicado no Diário aliciai de 17 de 
fcven:iro de 1966. 

DECRETO No 58.018 ~ DE 21 DE 
MARÇO DE 1966 

Dispõe sõbre a responsabilidade dos 
chefes imediatos na apreciação das apti
dões e habüitação dos funcionários rea
daptados e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 87. item I. 
da ConstitUição, decreta: 

Art. 19 O Chefe imediato do funcioná
rio que tenha sido readaptado e demonstre 
não possuir as necessárias aptidões e habi
litação para o bom exercício do nôvo cargo 
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fica obrigado a. expressamente. dar ciên
cia da irregularidade à autoridade superior. 
sob pena de responder solIdàriamenre nos 
processos administrativo. civil e penal ca
biveis. 

Parágrafo umco. O disposto neste artigo 
aplica-se também aos Chefes imediatos dos 
servidores enquadrados por amparo das 
Leis n·s. 3.483. de 8 de dezembro de 1958. 
3.772. de 13 de junho de 1960. 3.967. de 5 
de outubro de 1961. e 1.069. de 11 de ju
nho de 1962 (Parágrafo único do art. 23). 

Art. 2" A autoridade que tomar ciência 
da irregularidade providenciará imediata
mente a apuração sumária dos fatos e en
caminhará circunstanciado relatório. instrui
do com os elementos necessários. à Comis
são de Classificação de Cargos. para os 
fins de revisão da readaptação ou enqua
dramento. sem prejuizo da instauração dos 
processos administrativo e penal. quando 
couber. 

Art. 3" Os Chefes de Serviço e os fun
cionários que tenham promovido processos 

de readaptação com inttíngência dos requi
sitos estabelecidos ~ÍÍõ art. 44 da Lei núme
ro 3.780. de 12 de junho de 1960. poderão 
excluir-se da responsabilidade. desistindo 
das respectivas propostas ou requerimento. 
por escrito e através da autoridade a quem 
forem diretanrente subordinados. no prazo 
de 60 (sessenta) dias contados da publica
ção dêste decreto. 

Brasília. 21 de março de 1966; 145Y da 
Independência e 789 da República. - H. 
CASTI!LLO BRANCO. - Mem de Sá. - Zil
mar de Araripe Macedo. - Arthur da Cos
ta e Silva. - 1uracy Magalhães. - Octá
vio Bulhões. - Juarez Távora. - Ney 
Braga. - Pedro Aleixo. - Walter Perac
chi Barcellos. - Eduardo Gomes. - Ray
mundo de Britto. - Paulo Egydio Martins. 
- Mauro Thibau. - Roberto de Oliveira 
Campos. - Osvaldo Cordeiro de Farias. 

Publicado no Diário Oficial de 23 de 
março de 1966. 




